
Ofício 069/2024

De: Gabinete J. - GP_ARIGEL

Para: Gabinete _Prefeitura_MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO

Data: 08/05/2024 às 10:24:29

Setores envolvidos:

GP_ARIGEL

Matéria resultante da 14ª Sessão Ordinária, realizada na data de 7 de maio de 2024

 

CM. Álvares Machado,  8 de maio de 2024.

Excelentíssimo Senhor, Prefeito

Roger Fernandes Gasques

Prefeitura de Álvares Machado

 

Prezado Prefeito,

Saudações.

Encaminho matéria resultante da 14ª Sessão Ordinária, realizada na data de 7 de maio de 2024,
disponível em https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/docadm/2721/vinculodocadminmateria. 

 

Data
Anexação

Matéria Legislativa / Ementa

07/05/2024

Rejeitado.

Razões do Veto n.º 1 de 2024 -
Substitutivo - Veto Parcial ao Projeto de Lei Ordinária 12/2024 da vereadora Estela do Escritório.

07/05/2024

Projeto de Lei Ordinária n.º 13 de 2024 -
Disponibilização de aparelhos adaptados para pessoas com deficiência nas academias da melhor idade
e parquinhos infantis em locais públicos de lazer.
AUTOR: MARQUINHO BOZÓ

07/05/2024
Projeto de Lei Ordinária n.º 15 de 2024 -
Denomina academia para idosos do Jardim das Rosas.
AUTOR VEREADOR: CLÁUDIO SALOMÃO

07/05/2024
Projeto de Lei Ordinária n.º 16 de 2024 -
Denomina via pública de Rua Maria Luiza Magro, nas Chácaras União.
AUTOR VEREADOR JOÃO SANCHEZ
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07/05/2024

Requerimento n.º 108 de 2024 -
Requer ao senhor Prefeito informações detalhadas, com juntada de documentos, de todos os aluguéis
sociais pagos pelo município.

07/05/2024 Requerimento n.º 110 de 2024 -
Contestação da resposta apresentada pelo Executivo Municipal ao Requerimento 069/2024.

Data
Anexação

Matéria Legislativa / Ementa

 

Data final do Prazo para prestar informações: 29/05/2024

 

Atenciosamente,                        
                                                                                                                        

 

MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN

Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado

_

 Fabiane Maria de São José         

Assessora do Gabinete  da Presidência, de Relações Institucionais e de Gestão Legislativa.

 

Anexos:

EXP_CM_14__PM001.pdf

of_cm14_.pdf
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Governo de
Ãlvarae lttachado
I Adrnrnirtreçás

Oficio n" 10812024

A Sua Excelência a Senhora

MARIA ESTELA FERNANDES MARTINS
Presidente da Câmara Municipal
Alvares Machado - SP

#gov*lvxrernnaehad*
www.&lvar*tmxhado.sP.gov"hr

Praça da Bandeira,5/N - (}S)3373S3SS

191&0.000- Âlvsres Maehada, §F

Alvares Machado, 23 de abril de 2024

LIDO NA
SESSÃO DE

* 0 7 t.,lÂro 202{ *
cÂmnnn M[NlctpAL DE

Átunnrs MAcHADttisp

\-

Assunto: Solicita Substituição de Veto Total Apresentado e

Encaminha Veto Parcial

Senhora Presidente

Comunico que, após a reunião realizada na data de ontem com Vossa

Excelência procedemos a reanalise do Veto Total ao Projeto de Lei n" 1212024 que dispõe

sobre o caráter pefinfinente do laudo pericial que ateste Transtorno do Espectro Autista -
TEA e da Síndrome de Down e dá outras providências ençaminhado através do Oficio no

IO4l2O24,e nos termos previstos no § 1o do art. 951 c.c. inciso III do art. 1092,ambos da Lei

Orgânica do Município, decidi VETAR apenas PARCIALMENTE o referido projeto, razão

pela qual solicito a substituição do veto total anteriormente encaminhado por este ora

apresentado, o fazendo conforme segue:

De iniciativa da Vereadora Maria Estela Fernandes Martin a proposta

encaminhada através do Autógrafo no 1112024 tem a seguinte redação:

Art. l" Fica definido como permanente o laudo que ateste o

Transtorno de Espectro Autista - TEA, Síndrome de Down, Transtorno

de Deficit de Atenção com Hiperatividade TDAH e qualquer

deficiência irreversível para fins de obtenção de bene/ícios previsto na

legislação do município, destinados às pessoas com deficiência, que

passa a ter vuliducle por prazo indeterminado.

Art. 95. Aprovado o projeto de [ei, o presiclente da Cânrara Mruricipal, no prazo de dez dias Írteis, enviará o autôgrato ao pret-eito

municipal, que, aquiescendo, o sanciotrará.

§ l' Se o pref'eito considerar o projeto, no tocto ou eln parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou
parcialmente, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contados da data do recebirnento, e comunicará dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao

prcsidente da Câmara Municipal.
Art. 109. Ao prefeito oompete:

III - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lci aprovados pela Câmara Munioipal;

"Diga não às drogas e pedoÍilia". Denuncie! Telefone: 190 - A pode ser anônima.
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üover-rro de
Ãlvares Machado
I Adminrstraçáo

6gov*lvaresrtae hxdo
w rn;rnrâ lvâ resmachado. :p.gs.br

Praç* <la &andeira, S/N - {1S}3â73-9}&
I9lÕ0.000 - Alvares Machado,5P

\-

\-,

§ /' O laudo de que trata esta lei poderá ser emitido por

profissional da rede de saúde pública ou privada, observados os

demais requisitos estabelecidos na legislação pertinente, para a sua

emissão.

§ 2'O laudo de que trata esta lei poderá ser apresentado às

autoridades competentes por meio de copia stmples, desde que

acompanhada do seu original, observado o disposto na Lei Federal no

I3.726 de 08 de outubro de 2018.

§ 3' A apresentaÇão do laudo não exclui o cumprimento dos

demais requisitos para a obtenção dos beneficios a que se refere o

caput.

§ 4'Na hipotese de beneJícios relativos a servidores nrunicipais,

os laudos periciais deverão ser submetidos à Junta Medica Oficial do

Município.
Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de stta publicação.

Nada obstante os elevados desígnios do legislador municipal, os §§ 1" e 4o do

art. 1o do projeto em questão padecem de inconstitucionalidade. Vejamos:

I. Da Competência para Organização da Estrutura Administrativa

A imposição contida nos §§ lo e 4o do art. 1o do projeto de lei extrapola a

competência legislativa, revelando outra inconstitucionalidade, pois realiza nítida intervenção

na gestão administrativa de serviços públicos, na meclida em que:

a) impõe a emissão de laudo pericial por profissional da rede de

saúde ptiblica (art. l', § l'),'
b) tletermina que na hipótese de beneficios relativos a

servidores municipais, os laudos periciais deverão ser submetidos à

Junta Médica Oficial do Município (art. l', § 4').

Por tal razáo, este tipo de matéria é reservada somente ao Chefe do Poder

Executivo, nos termos do art. 24, § 2o, iiem 2, da Constituição Estadual, aplicável aos

Municípios por simetria:

Art.24. [...].
§ 2u Compete, exclusivamente, ao Govetnador do Estado a iniciativa

das leis que disponham sobre:

2 - criaçáo e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da

administração pública, observado o disposto no artigo 47, XIX; (NR)

-'Diga 
não às drogas e PedoÍilia" Denuncie! Teletbne: 190 - A denúncia pode ser anônima.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 E
S

T
E

LA
 F

E
R

N
A

N
D

E
Z

 M
A

R
T

IN
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
al

va
re

sm
ac

ha
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
57

8-
B

04
1-

3C
C

2-
11

9D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
57

8-
B

04
1-

3C
C

2-
11

9D



Governo de
Álvares Machado
| Âdnrinistraçáo

Neste contexto, a proposta impugnada, como demonstrado acima' invade a

competência privativa do Poder Executivo'

Está, assim, configurada a hipotese de usurpação do poder de iniciativa

atribuído ao chefe do Executivo Municipal, considerando que a proposta em questão, de

iniciativa parlamentar, veicula matéria administrativa de competência privativa do Prefeito'

além do que poderia gerar inúmeros problemas para sua implementação efetiva'

II. Da Criação de DesPesa Pública

Por fim, importa observar, ainda, que não contando o município com

profissional médico especializado (psiquiatra, neurologista, neuropediatra) para o diagnostico

das enfermidades constantes da proposta, muito menos Junta Médica Oficial para análise de

laudos periciais, a implementação da lei sob análise açartetarâ custos para o município com a

contratação destes profissionais, para os quais não houve indicação da fonte de custeio'

Neste contexto, a proposta afronta ao disposto no art. 25 da Constituição

Estadual, verbis:

Art.25. Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento

de despesa pública será sancionado sem clue dele conste a indicação dos

recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos'

Ressalte-se ainda que os projetos de lei que criam ou ampliam despesas

deverão ser instruídos com a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em

que devam entrar em vigor e nos dois subsequentes, com indicação da fonte de custeio, de

acordo com o art. l6 da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Apesar da boa intenção, o presente Projeto de Lei esbarra em vedações

contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, pois origina um gasto público sem indicar sua

fonte de custeio ou dotação orçamentária, afrontando os princípios da indisponibilidade do

interesse público e da moralidade administrativa'

A respeito do tema, leciona Elival da Silva Ramos3:

sob a vigência de constituições que agasalham o princípio da

separação de Poderes, no entanto, não 'é lícito ao Parlamento editar, a seu

bel-prazer, leis de conteticlo concreto e individualizante. A regra é a de que as

lets devem corresponder ao exercício da função legislativa. A edição de leis

meramente fornruis, ou seia, 'aquelas que' embora fluindo de fontes

legiferantesnormais,nãoapresentamoscaracteresdegeneralidadee

A inconstirucionaliclade tlas leis - Vício e sanção Saraiva São Paulo' 1994' Pag' 194

6gov*lvar*smachado
w ww*lvô relmô(hôds,§P'9otr-br

Praça da Bandalra, §/N - (1S)3273-93e

1§16§.*§Õ - Álvates Mxhado' §P

i'Diga não às drogas e petlotil ia". Denuncie! Tele 190 - A derlitncia pode ser anônima.
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iiil,
üoverrro de
Álvares Maehado
I Âdnrinlstraçao

abstração, .fixanclo, ao revés, uma regra dirigida de forma direta, a uma ou

varias pessoas oxt a deterntinada circtmstância', apresenta carater

excepcional. Destarte, deve vir expressamente autorizada no Texto

Constitucional, sob pena de irtconstitucionalidade substancial.

De conseguinte, não foi dada ao Legislativo Municipal competência pata

autorizar a prática de quaisquer atos concretos de administração do Município, mormente se

náo traz qualquer previsão das fontes de custeio dos novos encargos, como na hipótese em

tela.

Essas, Senhora Presidente, são as razões que me conduziram a reavaliar o Voto

Total anteriormente apresentado e assim VETAR PARCIALMENTE o Projeto de Lei em

causa, especificamente em relação aos §§ lu e 4u do art. lo, as quais submeto à elevada

apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal.

Atenciosamente

ROGER Assinado de forma
digital Por ROGER

FERNANDES rEnruRruors

GASQ u ES : 3 5 0 1 3 3A:a!:Z:iZ\'::^" 
-

964814 1 3:58:06 -03'oo'

ROGER FERNANDES GASQUES

Prefeito Municipal

ADRIANO GIMENEZ STUANI

CPÉ

097620468t 1

DATA

23t04t2024

@s:nreo

ADRIANO GIMENEZ STUANI
Procurador Geral

OAB/SP r37368

REJE
Sessão de

P

@§$r*hârêsraachade
w ww"alva relrn*ehadosr.gov.br

Praça da Banddra, S/N - tl8)3173-§3ffi
1916S,S&0 " Álvares Machadô, 5P

fa

ü

"Diga não às drogas e pedotil Ia';. Denunçiel Telefone: I 90 - A denúncia Pode ser anônima.
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Autor: Prefeito Municipal

Solicitante: Diretoria Leg islativa

CA.Ã4JhBÁ [,{UNIÇIPÁ.N^ Dfr* ÁLVARES MACHADO
Rua Monseúor Nakamur4 783 Fone/Fax ( I 8) 3273 -l 33 I I 1634 - CEP I 9 I 60-000 - SP

camara@alvaresmachado. so. lee. br

?ads?

CM. Alvares Machado (SP), 25 de abril de 2024

PARECER JURíDICO

EMENTA: VETO PARCIAL POR INCONSTITUCIONALIDADE. PROJETO DE LEI

ORDINÁRn. COMPETÊNCn DO MUNICípIo plm TRATAR DE INTERESSE LocAL.
INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. CARÁTER PERMANENTE DE LAUDo
PERICIAL QUE ATESTE DEFIcIÊNch TRREVERSíveI pem FINS DE oBTENçÃo
DE BENEFíclos PREVtsros NA LEGIsLAçÃo MUNtctpAL. LEGALTDADE Do
PROJETO.

1. RELATORIO

LIDO
SESSÃ

NA
ODE

* 0 7 t,tAl0 2021 *

CÂMANA Mi''JICIPAL DE

ALUARES MACHAD()/SP

serve o presente parecer para análise jurídica do veto parciar por

inconstitucionalidade pelo Prefeito Municipal do projeto de Lei Ordinária no 1212024,

de autoria da vereadora Sra. Maria Estela Fernandez Martin, que dispõe sobre o caráter
permanente do laudo pericial que ateste deficiência irreversível para fins de

obtenção de benefícios previstos na legislação municipal.

Alega o Prefeito Municipal que decidiu vetar os s§1o e 4o do art. 1o do

projeto de lei pelas seguintes razÕes:

(i) Suposta intervenção na gestão administrativa de serviços

públicos;

(ii) Suposta prática de ato concreto de administração pelo poder

Legislativo e criação de despesa sem indicação da fonte de custeio.

É o relatório

I

I

I
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EAÚIARS. MUNICTPIhT Ef, ÁtvA&f,§ ÃdA.CH^&DO
Rua Monseúor Nakamura" 783 Fone/Fax (l 8) 3273-1 33 I I 1634 - CEP I 9 I 60-000 - sP

camara@alvaresmachado'sp' le g'br
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2. FUNDAMENTOS JURíDICOS

2.1 Da lniciativa do Projeto e suposta usurpação de competência privativa do

Prefeito

Alega o Prefeito municipal que o proieto de lei 1212024 estaria

rearizando intervenção indevida na gestão administrativa de serviços públicos na medida

em que se estaria:

(i) impondo emissão de laudo pericial por profissional da rede de

saúde pública (art. 1o, §1o) e;

(ii) determinando que os laudos periciais deverão ser submetidos à

junta médica oficial do município, nos casos em que se tratar de benefícios relativos a

servidores municipais (art. 1o, §4o)'

Pois bem

Em que pese o notável conhecimento da d. Procuradoria Geral do

Município, neste caso, data máxima vênia, esta procuradoria legislativa ousa discordar

das razÕes jurídicas apresentadas'

lsso porque, as hipóteses previstas no texto constitucional (artigo 24,

§ 2o, da carta Paulista), por se tratar de limitações ao poder de instauração do processo

legislativo, devem ser interpretadas restritivamente, inexistindo óbice à iniciativa

parlamentar de projeto de lei que não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus

órgãos,nemdoregimejurídicodeservidorespúblicos,porquantooconstituintenão

restringiu o âmbito de sua titularidade'

Vale dizer, conferir caráter permanente aos laudos periciais que

atestem síndromes irreversíveis para fins de obtenção de benefícios previstos na

legislaçáo municipal, não se insere em nenhuma das regras previstas no rol taxativo do

1
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artigo 24,§20, da Carta Bandeirante, cuidando-se de competência legislativa concorrente,

sendo dever do Estado (União, Estados e Municípios) prover o direito social à saúde

mediante instituição de políticas públicas, bem como primar pelo princípio da eficiência.

Ora, da análise do conteúdo do projeto vetado, não se denota

qualquer interferência na gestão administrativa. Em nenhum dispositivo do projeto se

encontra previsão sobre atribuição dos órgãos da Administração, tampouco sobre regime
jurídico de servidores públicos.

O §1o, do art. 1o citado pelo Prefeito, apenas diz que "o laudo de que

trata esta lei poderá ser emitido por profissional da rede de saúde pública ou privada".

Ou seja, o laudo que ateste síndrome irreversível pode ser emanado por profissional

vinculado à rede pública (não necessariamente do Município de Alvares Machado) ou por

profissional privado, não há imposição de que o laudo seja emitido pelo Município.

Por sua vez, o §4o, do art. 1o, também citado pelo prefeito, apenas diz

que "Na hipótese de benefícios relativos a servidores municipais, os /audos periciais

deverão ser submetidos à Junta Médica Oficial do Município".

A determinação do §4o, do art. 1o se refere a uma consequência

lógica do regramento, não implicando em imposição de novas atribuições administrativas

ao Poder Executivo local, mas sim enfatiza (reforça) obrigações que já lhe seriam

naturalmente impostas ao se analisar qualquer benefício relativo a servidor municipal. Em

outras palavras, apenas se reforça uma obrigação logica que decorre da própria natureza

do benefício requerido pelo servidor.

Prova disso é que na Lei complementar 4312022 (Estatuto dos

Servidores Públicos de Alvares Machado), de autoria do proprio Poder Executivo, há

previsão expressa da junta médica oficial, como por exemplo nos arts. 23 e 171

\-
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SrçÃo Vll

De RrvrnsÃo

Art. 23. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:

l- por invalidea quando declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria;

ll - voluntariamente, quando for comprovado o descumprimento de algum dos requisitos para a concessão do

benefício

Art. 171. Quando houver dúvida sob re a sanidade nrental do acusado, a Comissão proporá à autoridade

competente que ele seja submetido a exarne por da qual participe pelo menos um medico

psiquiatra, suspendendo o processo'

parágrafo único o incidente de sanidade mentaI será processado em auto apartado e apenso ao processo principal'

após a expedição do laudo pericial'

A propósito, ressalta-se que o conteúdo do proieto está em

consonância com o art. 3o, inciso l, da Lei Federal n' 12'764t2012 (Lei da Política

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista)í

e com o art. 10, da Lei Federal 13.146t2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência)2,

porquanto promove a dignidade das pessoas com deficiências/síndromes irreversíveis'

dispensando-as da obrigação de se submeterem, desnecessariamente' a sucessivas

perícias como condição para fruição de benefícios previstos na legislação municipal'

primando pelo princípio constitucional da eficiência'

Alemdisso,convémmencionarqueapropostaoraemanálise

também se coaduna com os propósitos e princípios da convenção lnternacional sobrê

os Direitos das Pessoas com Deficiência:

Artigo 1

Propósito

1

O propósito da presente Convençáo é promover' proteger e assegurar o exercício

íÉiá"r-àquitàiivo ae-toJrt o" àinito's humanos e tiberdades fundamentais por

fodasaspessoascomdeficiênciaepromoverorespeitopelasuadignidade
inerente.

1 Art. 3o São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:

l-avidadigna,aintegridadefísicaemoral,olivredesenvolvimentodapersonalidade'asegurançaeo

?Tii. ,o.compete ao poder púbtico garantir a dignidade da pessoa com deficiência ao longo de toda a vida'
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Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
drversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade
em igualdades de condições com as demais pessoas.

Artigo 3

Princípios gerais

Os princípios da presente Convenção são:

a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a tiberdade
de fazer as proprias esco/has, e a independência das pessoas;

b) A não-disciminação;

c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;

d) o respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como
parÍe da diversidade humana e da humanidade;

e) A igualdade de oportunidades;

0 A acessibilidade;

g) A igualdade entre o homem e a mulher;

h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das cianças com deficiência
e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.

Nesse sentido, não há invasão de competência quando o poder
legislativo limita-se a explacitar o conteúdo de direito fundamental já expresso na

Constituição.

vale dizer, o direito fundamental social à saúde está consagrado

tanto na Constituição Federal (arts.6, 196 e 197), como na Constituição Bandeirante

(arts. 219 e 220) e na Lei Orgânica Municipal (arts. 218,219,220 e 221). Porlanto, nesse

caso, não se trata sequer de reconhecer direitos, visto que eles emanam da própria

Constituição, mas de lhes dar concretude.

Portanto, esta procuradoria opina pela legalidade da competência
do município e iniciativa por parte da Vereadora, bem como do conteúdo do Projeto de

Lei Ordinária n. 1212024, ora em análise.

5
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2.2 Criaçáo de Despêsas e não ofensa ao art. 25, da Gonstituição Bandeirante

Alega o Prefeito que não foi dada ao Legislativo Municipal

competência para autorizar a prática de quaisquer atos concretos de administração do

Município, mormente se não traz qualquer previsão das fontes de custeio dos encargos'

Aduz que o MunicíPio não conta

especializado (psiquiatra, neurologista, neuropediatra)

com

para

profissional médico

o diagnóstico das

enfermidades constantes da proposta, bem como não possui junta médica oficial para

análise de laudos periciais e que o projeto acarretaria custos para o município com a

contratação destes profissionais, para os quais não haveria indicação da fonte de custeio'

Pois bem

lnicialmente destaca-se mais uma vez que da análise do conteúdo do

projeto, não se denota qualquer interferência na gestão administrativa' pois em nenhum

dispositivo se encontra previsão sobre atribuição dos orgãos da Administração' ou seja'

não há de que se falar em prática de ato concreto de Administração, pelo contrário' trata-

se de ato normativo de caráter abstrato e geral'

Logo,nãoháquesefalaremcriaçãodedespesaaoMunicípio'

porquanto não há imposição de que o laudo que trata o projeto seja emitido pelo

Município de Alvares Machado, mas tão somente prevê que o laudo que ateste síndrome

irreversível pode ser emanado por profissional vinculado à rede pública (destaca-se: não

necessariamente do Município de Alvares Machado) ou por profissional privado'

No mesmo sentido, não há imposição de que Junta Medica oficial

seja formada pelo Município, pois na verdade já há previsão de sua existência no Estatuto

dos servidores Públicos de Alvares Machado (LC 43t2022), de autoria do Poder

1

Executivo
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Ressalta-se mais uma vez que a previsão do §4o, art. 1o do projeto,

trata-se meramente de uma consequência lógica do regramento, não implicando em

imposição de novas atribuições administrativas ao Poder Executivo local. Apenas enfatiza

(reforça) obrigaçÕes que já lhe seriam naturalmente impostas ao se analisar qualquer

benefício relativo a servidor municipal que envolva a análise de síndromes irreversíveis

tratadas no projeto de lei.

Todavia, ainda que se considerasse a hipótese de criação de despesa

neste caso, vale ressaltar que não é todo e qualquer projeto de lei que crie despesas ou

determine obrigaçÕes ao Poder Executivo que estará adstrito à disciplina normativa

exclusiva do Prefeito, sob pena de se esvaziar a função típica da Câmara Municipal,

descabendo cogitar de violação ao princípio da separação dos poderes e tampouco de

ingerência indevida na esfera administrativa do Alcaide.

Essa questão, aliás, foi objeto do Tema no 917 da Repercussão

Geral, tendo o E. supremo Tribunal Federal consolidado a seguinte tese:

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação

Direta de lnconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do

Município do Rio de Janeiro. lnstalação de câmeras de

monitoramento em escolas e cercanias. 3. lnconstitucionalidade

formal. vício de iniciativa. competência privativa do Poder Executivo

municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do

chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a

Administracão Pública. não trata da sua ra ou da

atribuicão de seus órqãos nem do reqime iurídico de servidores
públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da

jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido" (ARE

no 878.911 RG/RJ, Relator Ministro Gilmar Mendes - grifei).

Aliás, ainda que inexistisse previsão das fontes de custeio, se fosse o

caso, consonante posicionamento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal (ADl

7

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 E
S

T
E

LA
 F

E
R

N
A

N
D

E
Z

 M
A

R
T

IN
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
al

va
re

sm
ac

ha
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
57

8-
B

04
1-

3C
C

2-
11

9D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
57

8-
B

04
1-

3C
C

2-
11

9D



ÇÁME.EA MUNICTPAT Efl ÁtVARf,§ M.&'ÇflA.DO
Rua Monsenho, .**,*" Jjj":ãílnlfn;I§iJif:4 

- cEP I e r 60-000 - sP

?adrrL

Portanto, não há ocorrência da inconstitucionalidade alegada pelo

Alcaide

primeiro, porque não se está criando qualquer despesa ao Município;

Segundo, pois, ainda que se estivesse, como o projeto não trata da

u

de servidores públicos, a falta de previsão de fonte

quanto previsto em lei que crie despesa paru a Admi

inconstitucionalidade, somente impedindo sua aplicação

de custeio Para a execução do

nistração Pública não a eiva de

no exercício em que Promulgada,

concluindo-se pela ausência de infringência ao art.25 da constituição Bandeirante

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, apos análise do conteúdo e formalidade do projeto

de Lei ordinária no 12t2024 de autoria da vereadora sra' Maria Estela Fernandez

Martin e das razões de veto parcial apresentadas pelo Prefeito Municipal' esta

procuradoria opina pela sua legalidade, concluindo:

a) Pela competência do Município para tratar sobre a matéria, bem

como pela iniciativa da Vereadora para propô-la' com

fundamento no art. 30, inciso l, da constituição Federal e arl' 92,

capute parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal;

b) Quanto à espécie normativa utilizada, Lei ordinária, entende-se

queamatériaoratratadanãoéreservadaàleicomplementar,

vistoquenãoprevistanoroldoart.gl,parágrafoúnico,daLei

^

8

3sgg/DF, rel. Min. Gilmar Ferreira Mendes), adota-se a tese de que este fato, por si só,

não é capaz de macular a validade da norma, tendo como consequência sua

inexequibilidade para o mesmo exercício financeiro no qual foi promulgada'
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Orgânica Municipal ou em outro dispositivo específico que faça

essa exigência;

c) Quanto ao conteúdo, entende-se que está em consonância com o

art. 30, inciso l, da Lei Federal n. 12.76412012 (Lei da Política

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do

Espectro Autista) e com o art. 10, da Lei Federal 13.14612015

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), porquanto promove a

dignidade das pessoas com deficiências/síndromes irreversíveis,

dispensando-as da obrigação de se submeterem,

desnecessariamente, a sucessivas perícias como condição para

fruição de benefícios previstos na legislação municipal. Além

disso, também se coaduna com os propósitos e princípios da

Convenção lnternacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência;

d) Pela ausência de vício por falta de previsão das fontes de

custeio do projeto, primeiro, porque não se está criando qualquer

despesa ao Município, segundo, pois, ainda que se estivesse, a

falta de previsão de fonte de custeio para a execução do quanto

previsto em lei que crie despesa para a Administração Pública não

a eiva de inconstitucionalidade, somente impedindo sua aplicação

no exercício em que promulgada, concluindo-se pela ausência de

infringência ao art. 25 da Constituição Bandeirante.

e) Pelo quórum de maioria absoluta dos votos dos membros da

Câmara para rejeição do veto do Executivo, nos termos do art. 31,

inciso ll, da Lei Orgânica Municipal.

Ressalta-se, todavia, que não cabe a este procurador prestar juízo de

valor quanto às questÕes de mérito que possam pairar sobre o conteúdo do aludido

projeto, as quais devem perpassar pela análise dos Nobres Vereadores desta Casa

Legislativa, os quais poderão propor emendas que entenderem necessárias para melhor

9
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cumprimento político de seus mandatos, bem como possuem liberdade para aprovar ou

não o presente projeto de lei da forma como apresentado pelo seu autor, prestando este

parecer apenas para apresentar consideraçÕes jurídicas a respeito da competência'

iniciativa, espécie normativa e conteúdo do projeto em análise' bem como das razões de

veto apresentada.

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar noSSoS protestos de

elevada estima e distinta consideração'

Respeitosamente,

Assinado de forma digital Por

DIOGORAMOS DToGoRAMoScERBELERA

CERBELERA N ETO ]1f' zoz+'o+'25 1 r :40:17

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO

Procurador Legislativo da câmara Municipalde Alvares Machado
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Poíer ltdis[ativo

AUTÓGRAFO NO í9/24

Considerando que a Câmara Municipal de Áfuares Machado aprovou integralmente o
PROJETO DE LEI ORUNÁRIA no 13t2024, de autoria do vereador Marquinho Bozó, a
Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, emite este Autógrafo, nesta data,
para todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 08 de

MARIA MARTIN

DE NíELO §ALOiíÃO
1o Secretário 20 Secretário

Registrado e na data supra.

JOSÉ ULLAL
Diretor

"DtGa xÁo Às DR0GAS e PED0FILIA', DENUNCIE! 197 c 190 pLANrôrs zl Hs poR DrA. A denúncia pode ser anônima.
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cÂmlm MUNrcrpAL DE ALVARES MAcHADo
PLENARIo VEREADoR SEBASTIÃo RruTÔruo PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura, 783 Fone/Iax (18) 3273-1331 - CEP 19160-000 - SP

PROJETO DE LEI NO 13/,2024

Dispõe soórc; disponibilização de aparelhos adaptados para

Pessoas com Deficiência nas Academias da Melhor ldade e

Paryuinhos lnfantis em locais p(tblicos de lazer.

Arf, ío As novas Academias da Melhor ldade, também conhecidas como Academias da

Terceira ldade - ATl, e os Parquinhos lnfantis a serem instalados em parques, praças e

áreas de lazer, localizadas em espaço público no Município de Alvares Machado, deverão

disponibilizar aparelhos adaptados para o uso de Pessoas com Deficiência.

Parágrafo único. Os aparelhos de que trata o caput deste artigo, deverão ser adequados às

necessidades de Pessoas com Deficiência e instalados por pessoal devidamente capacitado

e deverá seguir as normas de segurança da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT.

Art. 20 Com relação a quantidade de aparelhos disponibilizados em cada academia, caberá

ao Poder Executivo definir, levando em consideração uma relação de proporcionalidade e

razoabilidade.

AÉ. 30 Constituem princípios desta lei, em relação às pessoas portadoras de deficiência,

aqueles inscritos no Art. 30, incisos I e IV, da Constituição da República Federativa do Brasil

de 5 de outubro de 1988, e no Art. 266, incisos l, ll, lll e V, da Constituição do Estado de São

Paulo, de 5 de outubro de 1989, em especial:

I - a promoção da liberdade e da dignidade da pessoa humana com deficiência no âmbito

local;

ll - a adequaçâo de espaços públicos ou privados de convivência pública de âmbito local

para atender as pessoas com deficiência;

lll - a inclusâo social das pessoas com deficiência através

públicos e privados abertos ao público em âmbito local.

doesporte e do lazer

6DIGA DROGA§ e PEDOFILIA',
TELEFONES: I9I EISO TT,ff.ITÔNS 24 HS POR DIA

Observação: A denúncia pode ser anônima
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CÂMNM MUNICIPAL DE ALvARES ÀAAcHADo
PLENARIo VEREADoR segRslÁo nrurÔruIo PEREIRA

Rua Monseúor Nakamur4 783 Fone/Fax (18) 3273-1331 - CEP 19160-000 - SP

Art. 40 São objetivos desta lei, em âmbito local:

| - desenvolver a integração social das pessoas com deficiência;

I - permitir a adequação de equipamentos públicos e, ou privados de uso coletivo ou abertos

ao público, para permitir acessibilidade às pessoas com deficiência na prática de esportes,

atividades físicas ou de lazer;

ll - formar conscientiza$o acerca dos direitos das pessoas com deficiência, através de

ações que garantam a sua efetiva participação e sua integraçâo social no desfrute de

equipamentos urbanos;

ll!- fomentar e estimular a participação das pessoas com deficiência, êffi especial das

crianças, jovens e adolescentes em programas de estímulo a práticas saudáveis, lúdicas e

de lazer esportivo, em parques e praças municipais;

lV - garantir a democratização do uso do espaço público, combatendo as discriminações em

âmbito local quanto aos direitos das pessoas com deficiência;

V - adequar a legislação local às definições, aos princípios e aos objetivos da Lei Federal no

10.098, de 19 de dezembro de 2000 e aos da Convençâo lnternacional sobre Direitos das

Pessoas com Deficiência.

Art. 5o O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei, objetivando sua

melhor aplicação.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em

contrário.

CM de Álvares Machado, em 25 de março de 2024.

Ma ho Bozó
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cÂnnanA MUIdICTpAL DE ALVÀRES MACHADo
Rua MonsenhorNakamura, 783 Fone/Fax (18) 3273-1331/1634-CEP 19160-000 - SP

Poíer leaishtno

AUTOGRAFO NO 2Ol24

Considerando que a Câmara Municipal de AMares Machado aprovou integralmente o
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA no 15t2024, de autoria do vereador Cláudio Salomão,
a Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, emite este Autógrafo, nesta
data, para todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 08 de maio de 2024

.rk-* t)€'4*4
' JOAO EDUARDO RAtI'IIREZ SANCHEZDE MELO SALOMÃO

1o Secretário 20 Secretário

Registrado e na , na data supra.

JOSÉ VILLALVA NS
Diretor Legislativo

"orcl uÃo Às DROGAS e PEDoFILIA', DENUNCIE! t97 e t9o pl,.lxrôrs t4 IIs poR DLq,. A denúncia pode ser anônima-
camara@alvaresmachado.sp.lee.br
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g li I cÂmana MUNrcrpAL DE ALVARES MAcHADo
pl-EruÁnlo VEREADoR seeRsnÃo RrurÔruIo PEREIRA

Rua MonsenhorNakamur4 783 Fone/Fax (18) 3273-1331 -CEP 19160{00 - SP

Proieto de lei no 1512024

Dispõe soôre; denomina academia para idosos do Jardim
das Rosas.

AÉ. ío - A academia para idosos instalada no Jardim das Rosas denominar-se-
á: Academia PEDRO NIGRE.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

CM de Ákares Machado, em 22 de ABRIL de 2024

SALOMÃO
Vereador

.:,.'.'.;ADO Ell üurcq
ses&io Aani;*{tvt

---
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.DIGA NÃoÀsDRoGAs e PEDoFILIA., Drmrxciu
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cÂuenA MUNICIpAL DE ÀLvARES MACHÂ.Do
Rua Monsenhor Nakamur4 783 Fone/Fax ( I 8) 3273-1 33 l/l 634 - CEP 19160-000 - SP

Poícr

AUTÓGRAFO NO 21124

Considerando que a Câmara Municipal de Áfuares Machado aprovou integralmente o
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA no 16t2024, de autoria do vereador João Sanchez, a
Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, emite este Autógrafo, nesta data,
para todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 08 de maio de2024.

MARIA MARTIN

DIO DE MELO
1o Secretário

**í/"'4n4
ao ao eoulnoo aaúáezsANc H Ez

20 Secretário

Registrado e p ria islativa, na data supra

LO JOSÉ ULLALVA

.nrca xÃo Às DRoGAS e pEInFILIA', DEI\IUNCIE! tw e t9t rr,lxtórs zl Hs poR DIA. A denúncia pode ser anônima
camara@alvaresmachado.sp.lcg.br
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cÂmlm MUNtctpAL DE ALvARES À AcHADo
PLENARIO VEREADoR SEBASTIÃo RNTÔrup PEREIRA

Rua Monseúor Nakamur4 783 FoneiFax ( l8) 3273-1 33 I - CEP I 9 160-000 - SP

Projeto de lei no 1612024

Dispõe soóre.' denomina via pública das Chácaras União.

Art. ío - A via pública, sem denominação, existente nas Chácaras União denominar-se-
á: Rua MARIA LUIZA MAGRO.

Àrt. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CM de ÁMares Machado, em 22 de abril de 2024

#ní e"rtí
y'oÃo sANcíEz

Vereador

ÂPRerúÂDf: rr
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cerflAe* [f,uN[clP*t Dfl ÁuVnnrc IÀACH&Do

REQUERIMENTO NO 108/24

Senhora Presidente,

REqUEIRO A MESA, na forma regimental e ouvido o Plenário, que seja

oficiado o senhor Prefeito, solicitando que nos envie relação detalhada de

todos os aluguéis sociais pagos através dos programas sociais do

município, incluindo: nomes dos beneficiários, valores, localizações dos

imóveis, tempo de concessão dos benefícios e cópias dos pareceres dos

profissionais concedendo tais benefícios.

Sala de Sessões, 07 de maio de 2024

zÉ canr
Vereador

t0

ente

S

\

TELEFONES: I97 C I9O TT,INTÕES 24 HS POR DIA
Observação: A denúncia pode ser anônima
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eÂM^eR* MUIüICIP^&L D.tr ÁLVAREs M.&CH&DO

Rua MonsenhorNakamura, 783, CEP 19160-000 - SP. Fone (18) 3273-1331

Podot

REQUERIMENTO No 110/24

Excelentíssi ma Senhora Presidente,

Diante da resposta apresentada pelo Executivo Municipal ao Reque mento

no 069/24, venho por meio deste contestar os pontos levantados e solicitar medidas

adicionais para garantir o cumprimento da legislação vigente em relação ao

atendimento prioritário às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Em sua resposta, a Diretora de Saúde menciona que:

1. QuE o município atua junto aos pacientes com Transtomo de Espedro Autista , porem

falta um trabatho de divulgação em especial de esdarecimento iunto aos oúros

pacientes não envolvidos, quo com certeza melhorara com a ampla divulgaçá0,

atravês de cartazes ou ÍodeÍ; conforme legislação ,

2. O artigo 10 da Lei 10.M8 garante o atendimento preferencial a idgs-Ag com ou mais de

65 anos, portadores de deficiência Íisica, ge§tantes, lactantes e pes§oas

acompanhadas por crianças de colo. Em alguns locais, é necessário reservar nâo

apênas o atendimento, mas um espaço físico de fácil acesso a eles.

3. LEI No í6.256, DE 08 DE JUNHO DE 20í8 Artigo ío - 0s estabelecimentos públicos

e privados que disponibilizam atendimento prioritário devem inserir nas placas que

sinalizam esse tipo de atendimento a Tita queha+abeça', símbolo mundial da

conscientizaçáo sobre o Transtorno do Espectro Autista - TEA. ,

No tocante ao quesito 1, a Lei Estadual no 16.756, de 2018, estabelece que o

descumprimento da sinalização da "fita quebra-cabeça", símbolo mundial da

conscientizaçáo sobre o TEA, sujeita o estabelecimento infrator às penalidades

previstas no art. 20 da referida lei, que consistem em advertência por escrito na

primeira autuação pela autoridade competente e multa de 50 (cinquenta) Unidades

Fiscais do Estado de São Paulo (UFESPS).

A resposta fornecida evidencia uma lacuna na aplicação da legislação,

destacando a urgência de uma campanha de conscientização e esclarecimento nos

estabelecimentos de saúde e na rede privada, conforme previsto na obrigatoriedade

de inserção do símbolo mundial da conscientização sobre o TEA nas placas de

atendimento prioritário.

Outro ponto relevante é o não cumprimento da lei estadual quanto à ausência

de cartazes ou outras formas de sinalização específica para pessoas com TEA nos

estabelecimentos de saúde e na rede privada. Conforme estabelecido pela legislação,

é fundamental que haja uma identificação clara desses espaços de atendimento
prioritário para garantir o reconhecimento adequado dos pacientes com TEA e a

prestação do atendimento adequado.

"»rc.q. NÃo Às onocas e pEDoFILIA", DENLINCIE! 197 e 190 pl,lNrórs 24h. A denúncia pode ser anônima.
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e g,lnn «^&- [4 uN I e IPA n- DrU Á lv^m RES [,T^& eH.ü, D 0;
Rua MonsenhorNakamura, 783. CEP 19160-000 - SP. Fone (18) 3273-1331

Pode,

Além disso, embora se faça menção ao atendimento preferencial a idosos,

gestantes, lactantes e outras categorias, não há referência explícita ao atendimento

prioritário para pessoas com TEA, conforme previsto na Lei no 14.626, de 2023, que

alterou a Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, prevendo atendimento prioritário

a pessoas com TEA ou com mobilidade reduzida. Portanto, é imprescindível que esse

grupo seja devidamente contemplado nas políticas de priorização de atendimento nos

serviços de saúde.

No tocante ao quesito 2, embora tenha sido mencionada a Lei Federal no

10.048 de 2000, observa-se a omissão quanto à Lei no 14.626, de 2023.

No art. 1o da Lei no 14.626/2023, a ordem lógica estabelecida pelo legislador

para as prioridades de atendimento é a seguinte: pessoas com deficiência, pessoas

com TEA, pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, gestantes,

lactantes, pessoas com criança de colo, obesos, pessoas com mobilidade reduzida e

doadores de sangue.

Diante do exposto, solicito as seguintes providências adicionais:

1. Fiscalização por parte do Executivo junto aos estabelecimentos públicos e

privados do cumprimento da legislação e das políticas de priorização de atendimento,

com aplicação de sanções em caso de descumprimento, conforme previsto no art. 20

da Lei Estadual no 16.756, de 2018;

2. lmplementação imediata de uma campanha de conscientizaçáo e

esclarecimento sobre o atendimento prioritário às pessoas com TEA, abrangendo

tanto os pacientes quanto os profissionais de saúde e demais usuários dos serviços;

3. lnstalação de sinalização específica nos postos de saúde e demais

estabelecimentos de saúde do município, conforme previsto na legislação federal no

14.626, de2023, na ordem estabelecida no caput do art. 1o;

4. Capacitação dos profissionais de saúde para o acolhimento adequado e o
atendimento prioritário aos pacientes com TEA, incluindo a identificação das

necessidades específicas desse público e o respeito aos seus direitos;

5. Monitoramento periódico e avaliação da eficácia das medidas adotadas,

com a participação da comunidade e das organizações representativas das pessoas

com TEA, visando garantir a efetiva implementação das políticas de priorização de

atendimento.

Por meio deste instrumento, REQUEIRO A MESA, em estrita observância aos

preceitos regimentais e mediante a devida deliberação do Plenário, que seja

encaminhado expediente ao Senhor Prefeito, solicitando que estas providências sejam

"DIGA NÃo Às oRocrr.s e pEDoFILIA',, DENUNCIE! 197 e 190 plnNTÔrs 24h. A denúncia pode ser anônima.
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cAIÀARE IÀuNle[PAt Dfl- ÁuVnn-E§ [ru*!cru^&'Eo
RuaMonsenhorNakamur4T83,CEPlgl60-000-SPFone(18)3273-1331

tomadas com a máxima urgência, a fim de assegurar o cumprimento da legislação e o

atendimento adequado às necessidades dos pacientes com TEA em nosso município.

Sala de Se 2024.

tório

NTE

)REJEITADO

"»Ic.l t{Áo Às »Roca.s e PEDoFILIA", DENUNCIE! 197 e 190 PLANTÕES 24h. A denúncia pode ser anônima.
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Governo de
Álverrl *lrhado
I Saride

saude@atvaresmechado.sp.gor.bÍ
Rue Monsenhor Nekamwa. n.'1 40
CEP: 19. 160-000 - Alv.Machado - SP
TeÍ (18)3273.4000
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ:1 Í.109.74310001 -1 0

OÍicio 11012024

Alvares Machado, l5 de Abril de2024.

A ExcelentÍssima senhor€l

MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN
MD. Presidente da Câmara Municipal
Alvares Machado

Em atenção ao requerimento no 6912024, de autoria da excelentíssima
vereadora Estela , gue solicita informações sobre como esta atuando a saúde em Relação ao
TEA informamos:

1. Que o município atua junto aos pacientes com Transtorno de Espectro Autista , porem

falta um trabalho de divulgação em especial de esclarecimento junto aos outros
pacientes não envolvidos, que com certeza melhorara com a ampla divulgaçáo,
através de cartazes ou foder; conforme legislação ,

2. O artigo 10 da Lei 10.048 garante o atendimento preferencial a idosos com ou mais de
65 anos, portadores de deficiência física, gestantes, lactantes e pessoas

acompanhadas por crianças de colo. Em alguns locais, é necessário reservar não

apenas o atendimento, mas um espaço fisico de fácil acesso a eles.

3. LEI No í6.756, DE 08 DE JUNHO DE 20í8 Artigo ío - Os estabelecimentos públicos
e privados que disponibilizam atendimento prioritário devem inserir nas placas que
sinalizam esse tipo de atendimento a "fita quebra-cabeça", símbolo mundial da
conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista - TEA. ,

Certo ainda que a prioridade esta nos grupos e não quem será o primeiro

dos pacientes a serem atendidos e sim um acolhimento qualificado, que ira avaliar juntamente

aos demais quais dos pacientes doe grupos elencado acima será o primeiro a ser atendido ,

sendo a ausculta qualificada quê ira grtotzar atendimento por ordem da fila e necessidade .Na

certeza de estar atendendo a expectativa da nobrê verêadora o qual compartilhamos com o
desejo exposto no requerimento e tomaremos as devidas providencias ,reiteremos nossos
votos de estima e consideração

de Castilho

* 2 3 ÀBR. 2021 *
ES
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Ficha informativa

LEI NO 16.756, DE 08 DE JUNHO DE 2018

(Projetodeleino22O,de2OlT,doDeputadoCássioNavarro-PMDB)

DispÕe sobre o dever
do EsPectro

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - os .rtrúãÉ.i*ãÀtor-ponri"ol;õ;ú;oós qüe oiiiãnioirirãÃ ut.ndimento prioritário devem inserir

nas pracas que ,i.ãÉ", "ró" 
tipá- áá atendimento-ã- 

;iit, quebra-cabeça", símbolo mundial da

conscientizrçao ,oút" à Tãnstorno do Espectro Autista -.TEA

AÉigo zo - o descumprimento do d;"õrb nãrtu tei suilita o estaberecimento infrator às seguintes

i::ã[:Xl".:ia por escrito na primeira autuação, pela autoridade competeltii:

il. mutta de 50 t"inâr"ànialÜ[iàâo"r rir"ãii oó Êstado de são Paulo - UFESPS'

iilãTãl"-E:[:"]:;lÍi:T_"isor entra em visor apos decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação oficial'

ijà'ii"tl"t Bandeirantes, 07 de junho de 2018

MARCIo FRANÇA
José Roberto APrillanti Junior

Secretário de Turismo
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
pubticada na RsseJsãÃãiã"ni., da casa civil, em 08 de junho de 2018'
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Mensagem de Veto
Regulamento
Regulamento

Presidência da RePública
Casa Civil

§ubchefia para Assuntos Juridicos

LEI NO 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2OOO.

Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica' e dá

outras Providências.

o 
'RESTDENTE 

DA REpúBLrcA Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

se refere o art. 1s.

parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de atendimento às pessoas mencionadas

no art. 19,

Art. ,1o As pessoas com deficiência, as pessoas com transtorno do espectro autista, as pessoas idosas com idade igual ou

superiora60(sessenta)anos,as.gestante-s,aslactantes,aspessoascomcriançadecolo'osobesos'aspessoascom
mobiridade reduzida e os doadores de sangue ieiáo ãienoimento prioriáiú, noi termo! desta Lei' (Bedêçêe-dêdapcla-tei-!8

14.626, de 2023)

§ 1o os acompanhantes ou atendentes pessoais das pessoas referidas no caput serão atendidos junta e acessoriamente:aos

titulares da prioridade o" ã'" t'u1ã ásta Lei' tgedaÇê9-dêdapclê!9l0ru'020 ' de 2023)

§ 2o os doadores de sangue terão_direito a atendimento prioritário após todos os demais beneficiados no rol constante do

caput deste artigo, meáiãÃtàãpiãi"ntaçao oe-coú:iárãntá o"'oo"çaà,iã[irurioá0" de 120 (cento e vinte) dias' {lncluido psla

Lei no 14.626.de2023)

s 30 o atendimento prioritário poderá ser realizado mediante discriminação de postos, caixas, guichês' linhas ou atendentes

"rp""iiàt-pãiã "it" 
fi À.' ( t nctu ído'pela!eÚ:'L4§20' de 2023)

§ 4o caso náo haja postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes específicos parua realização do atendimento prioritário'

as pessoas referidas no caput deste artigo o"u"àá rãi atendidas iráàiatá*ente após a conclusáo do atendimento que estiver

em andamento, antes de quaisquer outras pessoas' (lncluído pS]g-re:-n:-tg 32§' de 2023)

Art. 2s As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendirne0lo

prioritário, por meio d"'J;;;ó;l;àivioua[zàoo]s-õ* ãi""gur"m tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que

Art. 30 As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo reservarão assentos, devidamente

identificados, às pessoas com deficiência, às pessoas com transtorno oo 
""p"Jiro 

a{ista, às pessoas idosas, às gestantes' às

lactantes, às pessoas com criança de coro 
" 

a.õJJr-Jã, "o, 
,ániriouo" ãouiioa. (Bedaçes-dêdapsie lcr'lfl4§z§, de 20231

Art. 4e Os logradouros e sanitários públicos, bem como os. edifÍcios de uso público, terão normas de construção' paia éÍêltti

de ricenciamento da respectiva ediÍicação, b";;à;, p"rã áútorioaoe 
"o-rnpli"ntá, 

destinadas a faciritar o acesso e uso desses

locais pelas pessoas portadoras de detlclencla'

Art. 59 os veÍculos de transporte coletivo a serem produzidos agó9 !oz9 meses da publicação desta Lei serão planejados

de forma a facilitar o 
""á.* " "eu 

interior das pessoas portadoras de deficiência.

s í9 (VETADO)
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5 Z9 os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão.o prazo de cento e oitenta dias' a contar da

reguramentação desta tài, para proceder a, ,oàãi"çà"s Ãecàssarias ,áã"rto t"cilitado das pessoas portadoras de deÍiciência'

Art. 6a A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:

I _ no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às penalidades previstas na legislação específica;

lr - no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2'500'00 (dois

milequinhentosreais),porveículossemascondiçõesprevistasnosarts'39e59;

lll - no caso das instituições Íinanceiras, às penalidades previstas no art. 44, incisos l, ll e lll' da Lei na 4'595' de'31 de

dezembro de 1964'

Parágrafoúnico.Aspenalidadesdequetrataesteartigoserãoelevadasaodobro,emcasodereincidência.

Art.TgoPoderExecutivoregulamentaráestaLeinoprazodesessentadias,contadodesuapublicação'

Art. 8s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

BrasÍlia, 8 de novembro de 2000; 1799 da lndependência e 1129 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Alcides LoPes TáPias
Martus Tavares

Éste texto não substitui o publicado no D'O'U de 9 11'2000
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W r exv&&wzr,aw &m K*P*b§aww
Çasa Ç*wuâ

§e çr *tarta trs»pw*.lal* par a &"x*unt*ç Jwrídz*çç

LEI N' 14.626, DE 19 DE JULHO DE 2023

Altera a Lei no 10'048, de I de novembro de 2000' e a Lei no

to.zos]Jãzràumarçode2001'parapreveratendimento
prioritário a pessoas com transtorno do espectro autista ou com

mooirioááe ;eJuzioa e a doadores de sangue e reserva de

assentã em veículos de empresas públicas de transporte e de

concesiionáriasdetransportecoletivonosdoisprimeiroscâSoS.

o ,IGE_,RESIDENTE DA REpuBLtcA, no exercÍcio do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA FaÇo saber que o

Congr"ssà úacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera a Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, e a Lei no 10.205, de 21 de março de 2001' para prever

atendimento prioritário "* 
ãiu"oo, estaberecimenG , p"rro"s com tãnstorno do espectro.autista ou com mobilidade reduzida e

a doadores de sangue, bem como reserva o" urr"nto àm veículos o" "Ãpr"rl" 
púbiicas de transporte e de concessionárias de

transporte coletivo nos dois primeiros casos'

Art. 20 A Lei no 10.04g, de g de novembro de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações' numerando-se o parágrafo

único do art. 1o como § 'to.

"Art. 10As pessoas com deficiência, as pessoas com transtorno do espectro autista, as pessoas

idosas çoil-lã;ãJúr;l ;" sup"riàiã 60 (sessenta) 
3.n.o"' 

as gestantes' as lactantes' as pessoas com

criança de colo, os obesos, "t ;;;;i;9; 'àbifiO"Oê 
reãuzida e os doadores de sangue terão

atendimento prioritário, nos termos desta Lei'

§ 10 .....

§ 2o os doadores de sangue terão direito a atendimento prioritário após todos os demais

beneficiados no rol constante do caput deste ártigo, mediante apresentação de comprovante de

ãááçao, com validade de 120 (cento e vinte) dias'

§ 3o o atendimento prioritário-poderá ser realizado mediante discriminação de postos' caixas'

guichêi, linhas ou atendentes específicos para esse fim'

§ 4o caso não haja postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes especÍÍicos para a realização

do atendimento prioritário, as pessoas r"teiiããs no caput deste artigo deveráo ser atendidas

imediatamente após a 
"ãncirsao 

do atendimento que estivei em andamento' antes de quaisquer outras

pessoas." (NR)

'Art. 30 As empresas pÚblicas de-transporte e as concessionárias de transporte coletivo

reservarão assentos, áãuúãrii"nt" identificados, às pessoas com deficiência, às pessoas com

transtorno do espectro ãutitiã, a. p"rro", ioosãs,'às gestantes, às lactantes' às pessoas com criança

de colo e às pessoas com mobilidade reduzida"' (NR)

Art.3ooart.15daLeino10.205@,paSSaavigoraracrescidodoseguinteparágrafoúnico:

"Art. 15.

GERALDO JOSE RODRIGUES ALCKMIN FILHO

Silvio Luiz de Almeida
Flávio Dino de Castro e Costa

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2A'7 '2023'

ParágraÍo único. Para fins de incentivo à doação regular de sangue' os doadores terão direito a

atendimento prióritário, nos termos da 
-i;i 

n; 1b.04Ç, oe a oe ;ovemoro ae , mediante

apresentação O" 
"ãrpàrunle 

àe Ooaçao, com validade de 120 (cento e vinte) dias.''(NR)

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Brasília, 19 de julho de2023;202?da lndependência e 1353 da República'
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     CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO                              Rua Monsenhor Nakamura, 783,  CEP 19160-000 – SP.  Fone (18) 3273-1331 _________Poder Legislativo_________  

“DIGA NÃO ÀS DROGAS e PEDOFILIA”, DENUNCIE!  TELEFONES: 197 e 190 PLANTÕES 24h.  A denúncia pode ser anônima   camara@alvaresmachado.sp.leg.br 

OF CM Nº 069/2024 

CM. Álvares Machado,  8 de maio de 2024. 
Excelentíssimo Senhor Prefeito  
Roger Fernandes Gasques 
Prefeitura de Álvares Machado 

 
Prezado Prefeito, 
Saudações.  
Encaminho matéria resultante da 14ª Sessão Ordinária, realizada na data de 7 de maio de 2024. 
 

Data 
Anexação  Matéria Legislativa / Ementa  

07/05/2024 
Rejeitado 

Razões do Veto nº 1 de 2024 - 
Substitutivo - Veto Parcial ao Projeto de Lei Ordinária 12/2024 da vereadora Estela do 
Escritório. 

07/05/2024  Projeto de Lei Ordinária nº 13 de 2024 - 
Disponibilização de aparelhos adaptados para pessoas com deficiência nas academias da 
melhor idade e parquinhos infantis em locais públicos de lazer. 

07/05/2024  Projeto de Lei Ordinária nº 15 de 2024 - 
Denomina academia para idosos do Jardim das Rosas. 

07/05/2024 Projeto de Lei Ordinária nº 16 de 2024 - 
Denomina via pública de Rua Maria Luiza Magro, nas Chácaras União. 

07/05/2024 Requerimento nº 108 de 2024 - 
Requer ao senhor Prefeito informações detalhadas, com juntada de documentos, de todos os 
aluguéis sociais pagos pelo município. 

07/05/2024 Requerimento nº 110 de 2024 - 
Contestação da resposta apresentada pelo Executivo Municipal ao Requerimento 069/2024.  

Data Fim Prazo para prestar informações: 29/05/2024 

 

Atenciosamente,                                                                                                                                                  

 
MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN 

Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado  
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ASSINATURAS

Código para verificação: 7578-B041-3CC2-119D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO (CNPJ 53.303.376/0001-31)  VIA PORTADOR MARIA

ESTELA FERNANDEZ MARTIN (CPF 087.XXX.XXX-01) em 08/05/2024 10:29:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
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